
 

 

Ofício n° 073/2023                                             Xanxerê, 24 de outubro de 2023. 
 
Ilmo. Sr. 

Márcio Luiz Bigolin Grosbelli 
Prefeito de São Domingos 
 

Senhor Prefeito,  

 

Ao ensejo de cumprimentá-la, a Direção do Hospital Regional São Paulo, 

entidade mantida pela Associação Educacional e Caritativa – ASSEC, reconhecida 

como Entidade filantrópica sem fins lucrativos, vem respeitosamente à presença de 

V. Sª. apresentar as informações que seguem: 

Considerando a Lei municipal nº 1.902, de 29/05/09, que autoriza o poder 

executivo municipal a celebrar convênio e transferir recursos financeiros a ASSEC; 

Considerando a parceria existente entre o município de São Domingos e a 

Entidade Mantenedora do Hospital Regional São Paulo – Associação Educacional e 

Caritativa, que assegura o atendimento 24hs no serviço de emergência, com 03 

plantonistas, sobreaviso de 10 (dez) especialidades médicas e exames de radiologia 

e laboratório 24hs, permitindo atendimento de alto padrão técnico para a população 

assistida; 

Considerando que nos últimos 12 meses o Hospital Regional São Paulo 

realizou os seguintes atendimentos: 

 

Município Emergência Ambulatório Internações Total 

São Domingos 797 639 440 1.876 

 

Considerando que devido a Pandemia causada pelo COVID19, houve 

aumento significativo dos custos, principalmente com os insumos, folha de 

Pagamento e honorários médicos, que comprometeram ainda mais a situação 

financeira e o desequilíbrio econômico do Hospital. 

Considerando que os convênios firmados com os municípios da AMAI, não 

cobrem totalmente os custos para manter o serviço de Urgência/Emergência, 

conforme quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

 



 

 

Receita x Despesas no Serviço de Emergência 

 

 

Diante do exposto, solicitamos o vosso deferimento para celebração de 

convênio com esta Instituição para o ano de 2024, com o reajuste para o valor 

mensal sugerido de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), visando à continuidade da 

prestação dos serviços no atendimento médico da população do vosso município 

nos setores de Urgência/Emergência e ambulatorial, incluindo o sobreaviso médico 

de 10 (dez) especialidades.  

Na certeza de contarmos com vosso deferimento e apoio, reiteramos votos 

de estima e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

  

 

Fábio Ivonei Lunkes 

Diretor Administrativo 

CRA/SC 20.466 

 

 

Ir. Neusa Lúcio Luiz 

Diretora Geral 

CRA/SC 29.872 
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